
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO CEDAE Nº 019/2022 (DSG)

Aditivo
nº
03
ao
Contrato
CEDAE
nº
019/2022
(DSG),
assinado
em
03
de
Março
de
2022
entre
a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE
ÁGUAS
E
ESGOTOS
(CEDAE)
e
a
R.A.R
ENGENHARIA
LTDA.,
na
forma
abaixo:

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a R.A.R ENGENHARIA
LTDA., já qualificadas no contrato original ora aditado, neste ato por meio de seus
administradores ao final assinados, resolvem celebrar o presente aditivo ao Contrato CEDAE nº
019/2022 (DSG), que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA REALIZAR ESTUDO HIDROLÓGICO DE ENCHENTES E CÁLCULO
DE ESCOAMENTO DAS VAZÕES DE CHEIAS, NO TRECHO DE TRAVESSIA DA ADUTORA
DE ÁGUA BRUTA DIÂMETRO 1500mm DO SISTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS RIOS:
GUARAI, MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANÃ, GUAXINDIBA E
CAMARÃO” – decorrente do PE nº 650/2021, fazendo-o conforme as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme autorização concedida pelo Diretor de Saneamento e
Grande Operação, datada do dia 28 de Outubro de 2022, inserida sob o index 41862901 do
Processo nº E-12/800.412/2020, ajusta-se o presente aditivo para promover a prorrogação do
prazo de execução por novos 03 (três) meses, sem alteração de valor, conforme justificativa da
comissão de Fiscalização, autuada sob index 40287475 do referido Processo Administrativo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo consolidado da contratação passa a ser de 09 (nove) meses,
passando para 29 de dezembro de 2022 a data de finalização dos serviços cf. inf. index
42075955 do processo de referência.
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CLAUSULA TERCEIRA - Conforme despacho da Comissão de Fiscalização do Contrato (index.
40287475) e ato de autorização concedida pelo Diretor responsável (index. 41862901), altera-se
a redação das cláusulas 10.1, 12.1 e 12.11, que passam a ter as seguintes redações, abaixo
transcritas:

 

10.1. Os pagamentos das faturas serão efetuados
em duas parcelas, sendo relativas às etapas do
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (a ser
revisado), após a aceitação das medições
correspondentes por parte da CEDAE, no 30º
(trigésimo) dia corrido, contado a partir da data final
do período de adimplemento. A primeira etapa,
correspondente a 1 (um) mês, será o pagamento
de 70% de todos os 9 (nove) relatórios referente à
aprovação da CEDAE; já a segunda e última etapa
será a retenção de 30%, a ser quitada após a
aprovação final do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA.

 

12.1. A CEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu
critério, determinar por escrito a suspensão do
objeto em andamento. A suspensão se tornará
efetiva, imediatamente após o recebimento desta
determinação pela CONTRATADA.

 

12.1.1. Após o pagamento da primeira etapa,
relativa ao pagamento de 70% de todos os 9
(nove) relatórios aprovados pela CEDAE, estará
suspenso o contrato, até que sobrevenha a
resposta definitiva do INEA com a respectiva
aprovação integral dos relatórios técnicos objeto
deste contrato, sem prejuízo de realizar a
contratada as alterações que se fizerem
necessárias por exigência do INEA, sem custos
adicionais para a CEDAE.

 

 

CLAUSULA QUARTA - À exceção do ora aditado, permanecem inalteradas todas as demais
cláusulas e condições do contrato original, a fim de produzirem em conjunto um só efeito de
direito.

 

CLÁUSULA QUINTA - O presente ajuste será publicado para fins de mera publicidade. Após a
publicação deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio
das informações nos casos exigidos.

 

E, por estarem assim, justos e acordados, as partes assinam eletronicamente o presente
instrumento digital com a dispensa das testemunhas.

 

 

Rio de Janeiro,           de                                 de 2022.         

 

 

Pela CEDAE:

 

DANIEL BARBOSA OKUMURA
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Diretor de Saneamento e Grande Operação
 

ELISA RESENDE ALVIM FLORENTIN SILVA
Gerente Imunana Laranjal

 
 

 

Pelas CONTRATADA:

 

ROBSON ALAN RODRIGUES
Sócio Administrador

 

 

 

 
 

Rio de Janeiro, 04 novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 04/11/2022, às
14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON ALAN RODRIGUES, Usuário Externo, em
04/11/2022, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Elisa Resende Alvim Florentin Silva, Gerente, em
07/11/2022, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
42196259 e o código CRC 41DAB5D8.

Referência: Processo nº E12/800.412/2020 SEI nº 42196259

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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50081063 10 30 12 30 18 30%
50084607 10 30 12 30 18 30%
50086855 10 30 12 30 18 30%
50090500 10 30 12 30 18 30%
50090690 10 30 12 30 18 30%
50093410 10 30 12 30 18 30%
50104187 10 30 12 30 18 30%
5 0 11 6 0 0 2 10 30 12 30 18 30%
5 0 11 6 0 2 9 10 30 12 30 18 30%
5 0 11 6 1 0 0 10 30 12 30 18 30%
5 0 11 9 8 3 4 10 30 12 30 18 30%
50126350 10 30 12 30 18 30%
50129864 10 30 12 30 18 30%
50130137 10 30 12 30 18 30%
50130439 10 30 12 30 18 30%
50133365 10 30 12 30 18 30%
50133390 10 30 12 30 18 30%
50135570 10 30 12 30 18 30%
50158686 10 30 12 30 18 30%
50158783 10 30 12 30 18 30%
50158830 10 30 12 30 18 30%
50158880 10 30 12 30 18 30%
50158937 10 30 12 30 18 30%
50158945 10 30 12 30 18 30%
50158961 10 30 12 30 18 30%
50158970 10 30 12 30 18 30%
50158988 10 30 12 30 18 30%
50159003 10 30 12 30 18 30%
5 0 1 5 9 0 11 10 30 12 30 18 30%
50159046 10 30 12 30 18 30%
50159062 10 30 12 30 18 30%
50159070 10 30 12 30 18 30%
50159097 10 30 12 30 18 30%
50159135 10 30 12 30 18 30%
50159143 10 30 12 30 18 30%
50159151 10 30 12 30 18 30%
50159216 10 30 12 30 18 30%
50159240 10 30 12 30 18 30%
50160567 10 30 12 30 18 30%
50164694 10 30 12 30 18 30%

50170988 10 30 12 30 18 30%
50171054 10 30 12 30 18 30%
50171216 10 30 12 30 18 30%
50171283 10 30 12 30 18 30%
50173251 10 30 12 30 18 30%
50181629 10 30 12 30 18 30%
50192078 10 30 12 30 18 30%
50192590 10 30 12 30 18 30%
50209795 10 30 12 30 18 30%
50221809 10 30 12 30 18 30%
50233041 10 30 12 30 18 30%
50233106 10 30 12 30 18 30%
50233149 9 25 10 30 18 28%
50234137 10 30 12 30 18 30%
50255460 10 30 12 30 18 30%
50255479 10 30 12 30 18 30%
50255487 10 30 12 30 18 30%
50255568 10 30 12 30 18 30%
50255576 10 30 12 30 18 30%
50255622 10 30 12 30 18 30%
50255657 10 30 12 30 18 30%
50255703 10 30 12 30 18 30%
50255770 10 30 12 30 18 30%
50255797 10 30 12 30 18 30%
50255878 10 30 12 30 18 30%
50255967 10 30 12 30 18 30%
50256009 10 30 12 30 18 30%
50256092 10 30 12 30 18 30%
50256181 10 30 12 30 18 30%
50256203 10 30 12 30 18 30%
50256246 10 30 12 30 18 30%
50256319 10 30 12 30 18 30%
50256491 10 30 12 30 18 30%
50256602 10 30 12 30 18 30%
50256777 10 30 12 30 18 30%
50257331 10 30 12 30 18 30%
50257501 10 30 12 30 18 30%
50257510 10 30 12 30 18 30%
50257579 10 30 12 30 18 30%
50259466 10 30 12 30 18 30%
50262599 10 30 12 30 18 30%
50262688 10 30 12 30 18 30%
50262742 10 30 12 30 18 30%

Id: 2436944

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SUPERINTENDÊN-
CIA DE CONTRATOS E COMPRAS DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL torna público que fará realizar a seguinte licitação:

L I C I TA Ç Ã O : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022.

O B J E TO : Prestação de serviços de tratamento de informações, refe-
rentes ao cadastro dos imóveis estaduais, no sistema de patrimônio
imóvel estadual (SISPAT) e no seu respectivo acervo físico, na forma
do termo de referência Anexo I.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNICO.

DATA DE REALIZAÇÃO: 25/11/2022, às 11:00h.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.compras.rj.gov.br

PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-04/130/002399/2019.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos, no endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br, e no portal eletrônico da Secretaria de Estado
da Casa Civil - www.rj.gov.br.

Outras informações sobre a presente licitação através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2437601

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERITENDÊNCIA DE NORMAS E CONSULTAS

COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL

E D I TA IS

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-E-01/21286/1988, tendo em vista o disposto no artigo
22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto 31.896
- 20/09/2002, faz saber que o(a) servidor(a) MARIA CHRISTINA SAN-
TOS ROCHA ZENTGRAF., ID Funcional 18963927, FICA INTIMADO
A TOMAR CIÊNCIA da decisão do referido processo que apurou sua
acumulação de cargos públicos como ILÍCITA, tendo em vista o não
enquadramento com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Cons-
tituição Federal de 1988, publicada no DOERJ de 07/06/2021 e apre-
sentar defesa, se houver, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação deste edital, ou opção entre os cargos, empre-
gos ou funções, nos moldes dos Itens 15.6 e 15.7 da Resolução Se-
plag nº 109 de 2008 e artigo 67 da Lei nº 5.427, de 2009. Tendo em
vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/RJ, De-
creto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista dos autos e
ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente constituído,
deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico cocpp@casaci-
vil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servidor no prazo
acima referido acarretará, observado os artigos 305 e 360 do Decreto-
Lei nº 220 de 1975, na suspensão do pagamento do servidor e no
encaminhamento do referido processo à órgão responsável pela ins-
tauração de processo administrativo disciplinar - PAD. Não haverá
atendimento presencial, uma vez que os processos estão digitalizados
no SEI.

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030038/005070/2022, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto
31.896 - 20/09/2002, faz saber que o servidor ALENCAR MARTINS
VIEGAS, ID Funcional 9399240, FICA INTIMADO A TOMAR CIÊNCIA
da decisão do referido processo que apurou sua acumulação de car-
gos públicos como ILÍCITA, tendo em vista o não enquadramento com
as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Constituição Federal de
1988 e apresentar defesa, se houver, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da publicação deste edital, ou opção entre os car-
gos, empregos ou funções, nos moldes dos Itens 15.6 e 15.7 da Re-
solução Seplag nº 109 de 2008 e artigo 67 da Lei nº 5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo à órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-270141/000122/2021, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto
31.896 - 20/09/2002, faz saber que o servidor COSME DE ALMEIDA
COELHO, ID Funcional 19369964, FICA INTIMADO A APRESENTAR
O DOCUMENTOS PARA INSTRUIR O PROCESSO DE ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS: (1)Declaração de acumulação datada e assinada
pelo servidor, cujo modelo, deverá ser redigido com base no Termo
de Responsabilidade instituído pela Resolução Seplag, 2) Quadro de
Horários do Servidor atualizado e assinado pelas Chefias Imediatas e
3) Contracheques dos vínculos de trabalho que o servidor possui).
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o servidor, ou seu representante legalmente cons-
tituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico cocpp@casa-
civil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servidor no prazo
acima referido acarretará, observado os artigos 305 e 360 do Decreto-
Lei nº 220 de 1975, na suspensão do pagamento do servidor e no
encaminhamento do referido processo à órgão responsável pela ins-
tauração de processo administrativo disciplinar - PAD. Não haverá
atendimento presencial, uma vez que os processos estão digitalizados
no SEI.

Id: 2437638

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 134/2022 (DPR).

PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ACTA DIURNA MARKETING COMUNICAÇÃO E EVENTOS
LT D A .

O B J E TO : “o patrocínio e a participação da CEDAE no evento “FITS
água 2022 - fórum global de inovação e tecnologia em sustentabili-
dade (diálogos da água)”.

PRAZO: Estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos, ex-
tinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de am-
bas as partes.

VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 0 4 / 11 / 2 0 2 2 .

FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023870/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 020/2022 - DPR).

Id: 2437715

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 10 ao Contrato CEDAE nº 004/2018
(DRI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual, supressão quantitativa do
objeto contratual e a inclusão do Município de Mangaratiba”.
PRAZO: 120 (cento e vinte dias) dias.
VA L O R : R$ 11.172.597,41 (onze milhões, cento e setenta e dois mil,
quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 29/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.510/2020 (Concorrência
Nacional - CN nº 001/2016 - ASL-1.1).

Id: 2437713

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 019/2022
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a R.A.R ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : “Prorrogação do prazo de execução”.
PRAZO: 03 (três) meses.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 0 7 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E12/800.412/2020 (PE Nº
650/2021).

Id: 2437714

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 03.11.2022

PÁGINA 25 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO

Onde se lê:

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica nº 013/2022. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, pelo Instituto de Segurança Pública -
ISP e a Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de

Janeiro. OBJETO: o presente acordo tem por finalidade estabelecer o
compartilhamento e intercâmbio de informações atinentes à segurança
pública entre as instituições envolvidas.

Leia-se:

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica nº 017/2022. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, pelo Instituto de Segurança Pública -
ISP e a Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de

Janeiro. OBJETO: o presente acordo tem por finalidade estabelecer o
compartilhamento e intercâmbio de informações atinentes à segurança
pública entre as instituições envolvidas.
Processo nº SEI-360036/000208/2021.

Id: 2437441

Secretaria de Estado de Fazenda

E D I TA L

A SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA, conforme determi-
nação do parágrafo único do art. 5º, da Resolução SEFAZ nº 239, de
09 de abril de 2018, findo o prazo previsto no EDITAL de CONVO-
CAÇÂO de 21 de junho de 2022, não havendo apresentação de im-
pugnação, APRESENTA nova relação de bens e mercadorias, confor-
me consta no Processo Administrativo nº SEI-040223/000157/2022, re-
ferente à Incorporação de Mercadorias e Bens ao Patrimônio do Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme tabela abaixo.

PLANILHA DE ARBITRAMENTO DAS MERCADORIAS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - ETAPA 02 (Resolução SEFAZ nº 239/2018)
Item Descrição das

mercadorias
Data de apre-

ensão
Quant. Apre-
endida (litros)

Nº Auto de In-
fração

Data Lavratura Autuado CNPJ / CPF Processo nº Situação Valor Total Arbi-
trado (R$)

Depositário Fiel: DIRECIONAL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CNPJ 06.536.758/0002-06
1 Alcool Etílico

Hidratado Com-
bustível - AEHC

12/05/2019 35.000 03.594335-6 17/05/2019 NOVA SMART TRANS-
PORTES EIREL

26.247.244/0001-67 E04-211/011017/ 2019 Inscrito em Dívida Ativa 200.760,00

2 Gasolina Auto-
motiva Comum

27/05/2019 30.000 03.589237-1 14/05/2019 PEDRO HENRIQUE JAR-
DIM SILVA DE SOUZA

124.706.307-03 E04-211/010732/ 2019 Inscrito em Dívida Ativa 198.810,00

Valor Total Arbitrado é de R$ 399.570,00

Id: 2437450
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